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1. Relatório



O Projeto de Decreto Legislativo nº 26/2009 é de autoria do nobre Vereador Edimilton Andrade e tem o fim precípuo de conceder diploma de Mérito Artístico ao Grupo Teatral Fenix.



O Digno Autor apóia-se no intuito de agraciar o Grupo Teatral Fenix com o Diploma de Mérito Artístico pela sua importante contribuição

Arremata que o referido Grupo foi criado em 1.996, através de oficinas de teatro realizadas na antiga Fundação Vida, vindo, posteriormente, a realizar espetáculos em praças, escolas, empresas e  em locais alternativos, como Itapuã Iate Clube e Auditório da Cooperativa Agropecuária de Unaí Ltda/Capul.

2. Fundamentação



A concessão de diplomas de mérito artístico, dentre outros, é regulamentada pela Resolução 516, de 3 de dezembro de 2003, modificada pela Resolução 525, de 28 de maio de 2004. Inicialmente, cumpre observar que a iniciativa deste tipo de matéria é concorrente de qualquer Vereador, Comissão da Câmara ou de sua Mesa Diretora. Em estrito cumprimento ao disposto no artigo 220 da Resolução 195, de1992, que alterou a Resolução 537, de 21 de dezembro de 2004, esta Comissão passa a ter competência também para a apreciação do mérito da proposição em destaque. 

               Todas as homenagens do Poder Legislativo são, inicialmente, de forma geral, destinadas a pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado, mediante proposta  legislativa, nos termos da Resolução 516, de 2003, conforme transcrito do inteiro teor do § 1º  do artigo 1º,  que assim diz: 

§ 1º Para os efeitos desta Resolução, entende-se por distinções honoríficas ou honrarias os títulos, prêmios, diplomas de mérito, medalhas e equivalentes, concedidos pela Câmara Municipal de Unaí a pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado mediante proposta  legislativa, nos termos desta Resolução.

O Nobre Autor é incisivo ao afirmar em sua justificativa (fls 3) que o homenageado merece uma justa comenda para distinguir seus atributos  e assim a  defende: 

O projeto sob comento busca oferecer ao Grupo Teatral Fênix o Diploma de Mérito Artístico pela elevada parcela de contribuição à cultura de nosso Município. O referido grupo foi criado em 1.996, através de oficinas de teatro realizadas na antiga Fundação Vida, vindo, posteriormente, a realizar espetáculos em praças, escolas, empresas e  em locais alternativos, como Itapuã Iate Clube e Auditório da Cooperativa Agropecuária de Unaí Ltda/Capul. Hoje conta com seu próprio espaço para as apresentações, mas, ainda, continua em construção. Suas ações vão além do teatro, estendendo-se e a projetos sociais em parceria com  entidades públicas e privadas instaladas em nosso Município de região. São por essas razões que apresento tal proposição e espero contar com o apoio dos Nobres Pares desta Casa de Leis para aprovação.

A matriz municipal em prol da proteção e incentivo à cultura está prevista no ar-

tigo 200 da Lei Orgânica Municipal que assim diz: 

Art. 200. Constituem patrimônio cultural do Município:

I - as formas de expressão;

II - os modos de criar, fazer e viver;

III - as criações científicas, tecnológicas e artísticas;

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados a manifestações artístico-culturais;

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico,      artístico, arqueológico, espeleológico, paleontológico e científico.

§ 1º O Município, com a colaboração da comunidade, protegerá o patrimônio cultural por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação;

de outras formas de acautelamento e preservação e, ainda, repressão aos danos e às ameaças a esse patrimônio. 

§ 2º A lei estabelecerá plano permanente para proteção do patrimônio cultural do Município.

Para a apresentação de proposição que trate sobre concessão de diploma de mérito artístico, necessário se torna que o autor da matéria a instrua com o curriculum do  homenageado, e, havendo, com as respectivas publicações, notas, recortes ou peças publicitárias atinentes aos seus feitos, o que foi devidamente cumprido pelo autor.

Quanto à comprovação dos feitos do homenageado exigida pela Resolução 516, de 2003, pode-se afirmar a importância por intemédio dos dados advindos do curriculum/histórico  (fls. 5),  que assim pondera a sua trajetória:   

Projetos: Nas Trilhas da Arte - Oficinas Gratuitas de Iniciação  Teatral para    estudantes das escolas públicas e privadas de Unaí (3ª Edição em 2008)

Festival Estudantil de Teatro (3a edição em 2008) 

Unacênico - Mostra Unaiense de Teatro (7a edição em 2007) 

Encenação da Paixão de Cristo (anualmente na semana santa)

Biblioteca Ambulante - leva livros e projetos de incentivo a leitura em bairros mais afastados do centro da cidade .

LEIA - Leitura Ambulante - distribuição de textos literários e  poesias em filas de Ônibus, bancos e praças).

3º Ato Iniciação teatral para jovens da terceira idade (2ª  edição  em 2007)

 Bienal de Artes - exposição de artes plásticas com a participação

 dos principais artistas da nossa cidade.

FAAL Festival de Artes ao Ar Livre (2' edição em 2007 )

Programa de T V A Escolinha do Fênix - Programa de humor  veiculado pela TV local durante o ano de 2008.

Campanhas sociais e educativas

Construção e manutenção do Centro de Cultura Maria Torres Gonçalves

Selecionado como Ponto de Cultura do Estado de Minas para os  anos de 2009-2010 e 2011 (Fazendo parte do programa Cultura Viva do Governo Federal)

Conforme o relatório de fls. 6/7, o Grupo já participou de eventos realizados em conjunto com outras  instituições, tais como:

Conferência Municipal de Educação - SEMED/Unaí - 2005 -2006-2007

Conferência Municipal de Juventude- SEJEL/ Unaí - 2008

Semana Municipal da água - SAAE/Unaí - 2008

Semana Municipal da Família na Escola - SEMED/Unaí -2008

Projeto Recicla Unaí- AMA/AREUNA/CEPASA/Unaí - 2009

Semana Interna de Prevenção a Acidentes de Trabalho – SIPATs Coagril/Capul/Santa Izabel/ SAAE/Hospital Municipal/Hospital Santa Mônica

Diante da vedação prevista no artigo 14 do Código de Homenagens de que não seja concedido mais de um diploma a uma mesma pessoa ou empresa, diligenciou o nobre autor, a fim de juntar declaração da servidora pública responsável (fls. 13), expedida em 14 de setembro de 2009, atestando que o homenageado não recebeu comenda de mesma natureza na presente Sessão. 

 Quanto à proibição descrita no artigo 18 da Resolução 516, de 2003, da concessão de honraria com esta finalidade nos períodos compreendidos entre janeiro e outubro do ano em que ocorrerem eleições municipais, notório é que o ano eleitoral municipal se deu em 2008, não restando qualquer impedimento nesta área para a tramitação da presente proposição. 

Segundo o inciso XIII do art. 5º da Resolução 516, de 2003, o diploma de Mérito Artístico é cabível ao artista profissional ou amador ou entidade que se tenha destacado com engenho e talento no desempenho de suas atividades ou projetos artísticos no  Município. Com relação ao requisito específico retrocitado, este Relator pode constatar que a entidade  agraciada já  participou e promoveu eventos artísticos relevantes no Município, confome os documentos de fls. 5 a 13.



Faz-se indispensável discorrer neste relatório que a entidade homenageada mereceu uma importante doação municipal, com o aval do Poder Legislativo, por intermédio da Lei nº 2.541, de  24 de março de 2008, que procedeu a desafetação da categoria de bem de uso especial para a categoria de bem de uso dominial o imóvel público de propriedade do Serviço Municipal de Saneamento Básico – Saae –, identificado como Lote n.º 367, constituído por área de 1.300,00m2 (um mil ponto trezentos metros quadrados), situado na Rua Gerson Rodrigues Gondim, Bairro Itapuã, em Unaí (MG), registrado sob a matrícula n.º 22.379 no Cartório de Registro de Imóveis de Unaí; bem como autorizou o Chefe do Poder Executivo a doá-lo ao Grupo Teatral Fênix, entidade civil, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ – sob o  nº  05.284.785/0001-95.  E, ainda, foi reconhecida de utilidade pública, por intermédio da Lei Municipal nº 2.408, de 10 de outubro de 2006.

Em face de todo o exposto, vê-se que as exigências legais e técnicas foram cumpridas, não restando, em conseqüência qualquer impedimento para a tramitação da matéria. Quanto ao mérito entende-se que O Grupo Teatral Fênix  merece ser agraciado com o diploma de Mérito Artístico, pois, trata-se de entidade consagrada no âmbito artístico e que se dedica com eficiência e responsabilidade ao tema.   

Para este Relator é motivo de orgulho poder contribuir e viabilizar homenagens a

entidades de Unaí que se tornaram verdadeiros patrimônios culturais para a nossa cidade, viabilizando o sucesso e desenvolvimento para os munícipes. 

Sendo assim,  após  a  tramitação normal da matéria por esta Câmara Legislativa,

sugere-se que  o Projeto de Decreto Legislativo nº 26/2009 possa retornar a esta Comissão para que seja dada forma à matéria, a fim de que seja aprovada segundo a técnica legislativa para correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

3. Conclusão

Ante o exposto, sob os aspectos aqui analisados e salvo melhor juízo, dou pela constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da proposição e, ainda, no mérito, voto pela oportunidade e conveniência do Projeto de Decreto Legislativo nº 026/2009. 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 23 de setembro de 2009.



VEREADOR ILTON CAMPOS

    Relator Designado
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